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EDITAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 09/2019
PROCESSO SELETIVO/2019

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do processo seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 
020/2019, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo 
Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especia-
lizado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, ates-
tando estado psíquico atual, eventual presença de patologia pré-
via tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, 
com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo 
administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado.

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias auten-
ticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 

serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabe-
lecido para a efetivação da contratação, serão considerados 

desistentes.

Vicentina, MS, 07 de novembro de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 
09/2019

CARGO: ODONTOLOGO
CLAS NOME DO CANDIDATO
003 STEFANYE LORENA SILVA

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
CLAS NOME DO CANDIDATO
004 MARIA DONIZETE TALHARI DOS 

SANTOS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2019

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 15 
de Setembro de 2019
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal 
nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Mesa Diretora do Conselho Municipal de As-
sistência Social, município de Vicentina/MS.

Luana Benites Yasunaka– Presidente
Jailson Novaes David- Vice Presidente

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 15 de Setembro de 2019

Luana Benites Yasunaka 
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2019

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 07 
de Novembro de 2019
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal 
nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo de Execução Física-Financeira 

RESOLUÇÃO
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do Fundo Estadual de Assistência Social do exercício 2018, Mu-
nicípio de Vicentina/MS		

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 07 de Outubro de 2019

Luana Benites Yasunaka 
Presidente do CMAS
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